
 
ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE VALENÇA DO PIAUÍ/PI 

AUDIÊNCIA PÚBLICA N.º / 9 

 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE AUDIÊNCIA PÚBLICA 

 

O Promotor de Justiça titular da Promotoria de Justiça (PJ) de Monsenhor Gil, respon-

dendo cumulativamente pela 2ª PJ de Valença do Piauí/PI (2ª PJV), DR. RAFAEL MAIA 

NOGUEIRA, no uso de suas atribuições legais e institucionais, com fulcro no art. 27, pa-

rágrafo único, IV, da Lei nº 8.625/93,  e à luz dos P o edi e tosàád i ist ativosà Pá’s à
n.º 20/2019, n.º 21/2019, n.º 22/2019 e n.º 23/2019, instaurados no âmbito desta 2ª 

PJV, torna público que será realizada AUDIÊNCIA PÚBLICA,  a fim de discutir, dar orien-

tações, propor encaminhamentos ou realizar recomendações a respeito do Processo de 

Escolha do Conselho Tutelar nos Municípios abrangidos pela Comarca de Valença do 

Piauí/PI, quais sejam, Lagoa do Sítio, Novo Oriente do Piauí, Pimenteiras e Valença do 

Piauí. 

 

Art. 1º. A referida audiência pública será aberta a toda sociedade e será presidida pelo 

Promotor de Justiça, Dr. Rafael Maia Nogueira, o qual abrirá o debate a respeito Pro-

cesso de Escolha do Conselho Tutelar nos Municípios abrangidos pela Comarca de Va-

lença do Piauí/PI. 

 

DOS OBJETIVOS 

 

Art. 2º. Conversar, discutir, dar orientações, prestar esclarecimentos à população, tirar 

dúvidas, propor encaminhamentos ou realizar recomendações a respeito do Processo 

de Escolha do Conselho Tutelar nos Municípios abrangidos pela Comarca de Valença do 

Piauí/PI, de forma objetiva.  

 

DA PARTICIPAÇÃO DAS AUTORIDADES 

 

Art. 3º. Serão convidados a participar da audiência pública o(s) Juiz(ízes) de Direito da 

Comarca, o Defensor Público, o Delegado Regional de Polícia Civil, o Comandante do 4º 

BPM, os Prefeitos Municipais, as Secretarias Municipais de Assistência Social, os Presi-

dentes dos CMDCá’s dos aludidos Municípios, candidatos ao respectivo Processo de Es-

colha do Conselho Tutelar, bem como quaisquer interessados da sociedade civil, para, 

querendo, se fazerem presentes.  

 

DA PARTICIPAÇÃO POPULAR 

 

Art. º.àáàpa ti ipaçãoàdaàple iaào se va àosàsegui tesàp o edi e tos: 
 

§ º.à Éà assegu adoà aoà pa ti ipa teà oà di eitoà deà a ifestaçãoà o al,à du a teà à t s à
i utosàouàpo àes ito,à o fo eàdisposiçãoàdesteàEdital; 

 

§ º.àásà a ifestaç esào aisào se va ãoàaào de àse ue ialàoà egist oàdaài te çãoàpa aà
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a ifestação,àdeve do,à ua doàfo àoà aso,ài fo a àoà o eàdaàpa ti ipa te; 
 

§ º.àOàp eside teàdaàaudi iaàpode à eduzi àouàeste de àoàte poào aàestipuladoàpa aà
adaàu àdosàexposito es/ple iaàdeàa o doà o àasà e essidadesà ueàsu gi e ,à ue à
e à fu çãoà doà ú e oà deà pa ti ipa tes,à ue à e à azãoà daà du açãoà totalà p evistaà aà
age da.à 
 

Pa g afoà ú i o.à Situaçãoà ãoà p evistaà oà p o edi e toà daà audi iaà pú li aà se à
esolvidaàpeloàP eside teàdaàaudi iaàpú li a,àe àde isãoài e o ível. 

 

DO HORÁRIO E LOCAL 

 

Art. °.à áà audi iaà pú li aà ealiza -se- à oà audit ioà doà F u à Lo alà deà Vale çaàdoà
Piauí/PI,à oàdiaà / / ,à sà h i .à 
 

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

Art. °. áà i utaàdesteàeditalàe o t a-seà àdisposiçãoàdosà i te essadosà aàSedeàdasà
P o oto iasàdeàJustiçaàdeàVale çaàdoàPiauí/PIàeà oà uad oàge alàdeàavisos,à oà t ioàdoà
F u àLo al. 
 

Art. °. Se àe a i hadaà piaàdoàp ese teàEditalà àSe eta iaàGe alàdoàMi ist ioàPú-
li oàdoàEstadoàdoàPiauíà MPPI àpa aàpu li açãoà oàDi ioàOfi ialà Elet i oàdoàMPPIà
DOEMP/PI ,àpa aàa ploà o t oleàso ial,à e à o oàaoàCe t oàdeàápoioàOpe a io alà
CAODIJ àeàaoàCo selhoàSupe io àdoàMi ist ioàPú li oà CSMP/PI ,àpa aà o he i e to. 

 

 

Vale çaàdoàPiauí/PI,à àdeàsete oàdeà . 
 

 

Assi ado digital e te  

RAFAEL MAIA NOGUEIRA  
P o oto àdeàJustiçaàtitula àdaàP o oto iaàdeàJustiçaà PJ àdeàMo se ho àGil,à 

espo de doà u ulativa e teàpelaà ªàPJàdeàVale çaàdoàPiauíà PI  
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